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Memorando 5.753/2021 

DECRETO Nº 9.330, de 5 de abril de 2021. 
 
 

Altera o art. 1º do Decreto nº 9.302, de 22 de março de 2021, que dispõe 
sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das atribuições legais, nos termos 

do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica,  
 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 9.302, de 22 de março de 2021, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 

 
“Art. 1º Ficam estabelecidas no âmbito do Município de Caçador de 20 de março de 

2021 até 6h00 de 12 de abril de 2021, as seguintes medidas de enfrentamento da COVID-19: 
 
........................................................................................................................................ 
 
VI - proibido o fornecimento de bebidas alcoólicas com consumo no próprio 

estabelecimento entre 21h00 e 06h00 em todos os níveis de risco; 
 
........................................................................................................................................ 
 
IX.................................................................................................................................... 
 
f) vedado o fornecimento de bebidas alcoólicas, para consumo no próprio 

estabelecimento entre 21h00 e 06h00;” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar desta data. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 5 de abril de 2021. 
 
 

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL. 
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